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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns
Campus Colinas do Tocan�ns

 
 

EDITAL Nº 6/2021/CTO/REI/IFTO, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021
SEGUNDA CHAMADA

PROCESSO SELETIVO DE VAGAS REMANESCENTES 2021/1 PARA OS CURSOS TÉCNICO EM
AGROPECUÁRIA, TÉCNICO EM INFORMÁTICA INTEGRADOS AO ENSINO MÉDIO E

LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO DO CAMPUS COLINAS DO TOCANTINS
 
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS COLINAS DO TOCANTINS, DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS, nomeado pela Portaria nº
1059/2020/REI/IFTO, de 04 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União da
União do dia 09 de dezembro de 2020, seção 2, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, resolve tornar público a 2ª Chamada do Edital nº 1/2021/CTO/REI/IFTO, de 05
de fevereiro de 2021, que trata do Processo Sele�vo de vagas remanescentes para os cursos
Técnico em Agropecuária, Técnico em Informá�ca integrados ao ensino médio e Curso
Superior de Licenciatura em Computação do Campus Colinas do Tocan�ns, conforme
disposto a seguir.

1. DA CONVOCAÇÃO

1.1. Ficam convocados os candidatos relacionados neste edital para realização das
matrículas no setor de Coordenação de Registros Escolares do Campus Colinas do
Tocan�ns. As matriculas serão efetuadas mediante o envio dos documentos de forma
digitalizada, legível, e preferencialmente, em documento único no formato pdf, para o
endereço de e-mail "cores.colinas@i�o.edu.br" no período  de 01 a 05 de março de 2021.

2. DO RESULTADO FINAL DO CURSO SUPERIOR  LICENCIATURA EM COMPUTAÇÃO

Class. Nº de Inscrição Data e Hora da Inscrição Nome Completo Situação
11 2123000011 10/02/2021 15:08:08 Paulênio Dias Carneiro Júnior Classificado(a)
12 2123000012 10/02/2021 17:31:57 José Gomes da Silva filho Classificado(a)
13 2123000013 10/02/2021 19:46:57 Lucas Goveia de Oliveira Classificado(a)
14 2123000014 10/02/2021 19:59:59 Celio Araújo de Sousa Classificado(a)
15 2123000015 11/02/2021 11:25:13 Thallyta Pereira Classificado(a)
16 2123000016 11/02/2021 12:23:26 Ma�a Rosália Araújo de Almeida Classificado(a)
17 2123000017 11/02/2021 14:03:11 Mateus Luan Aquino Da Silva Classificado(a)
18 2123000018 11/02/2021 20:48:55 CARLOS ANDRÉ DE SOUSA BORGES Classificado(a)
19 2123000019 12/02/2021 12:59:59 Suyanne Eduarda ferreira Mendes Classificado(a)
20 2123000020 12/02/2021 14:05:01 João Vitor Da Silva Miranda Classificado(a)
21 2123000021 12/02/2021 16:09:37 Daniel de Lima Cabral Classificado(a)
22 2123000022 12/02/2021 20:48:25 Gustavo Soares de Santana Classificado(a)
23 2123000023 16/02/2021 10:11:42 Daniella Mercury Pereira de Araújo Classificado(a)
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24 2123000024 16/02/2021 15:55:12 Josiana Agos�nho da Rocha Classificado(a)
25 2123000025 16/02/2021 20:56:34 CAMILY RIBEIRO DA SILVA Classificado(a)
26 2123000026 16/02/2021 22:22:24 Pa�rik Gabriel Gomes de Almeida Classificado(a)
27 2123000027 17/02/2021 01:15:14 Elenilson costa de oliveira Classificado(a)
28 2123000028 17/02/2021 13:57:11 Ellen Caroline dos santos Valadares Classificado(a)

3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA OS CANDIDATOS APROVADOS EFETUAREM A
MATRÍCULA

3.1. O candidato aprovado, deverá iden�ficar no assunto do e-mail como "SELETIVO DE
VAGAS REMANESCENTES 2021/1 - Nome completo do Candidato.

3.2. Documentos para o Curso Superior de Licenciatura em Computação:

3.2.1. Uma foto colorida de 3x4 cm recente;

3.2.2. Cer�dão de nascimento ou casamento [Cópia do original];

3.2.3. Diploma escolar do ensino médio ou equivalente [Cópia do original];

3.2.4. Histórico escolar do ensino médio [Cópia do original];

3.2.5. Carteira de Iden�dade [Cópia do original];

3.2.6. CPF ou comprovação de inscrição no CPF ou documento de iden�ficação em que
conste o número do CPF [Cópia do original];

3.2.7. Título de eleitor para candidatos maiores de 18 (dezoito) anos [Cópia do original];

3.2.8. Comprovante de quitação eleitoral de todos os turnos da úl�ma eleição ou cer�dão
de quitação eleitoral emi�da pelo site do TSE, para candidatos maiores de 18 (dezoito) anos
[Cópia do original];

3.2.9. Documento de quitação com o serviço militar (alistamento), com validade vigente,
para candidatos do sexo masculino com idade entre 18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos
[Cópia do original];

3.2.10. Comprovante de endereço residencial (cópia);

3.2.11. O candidato estrangeiro deve apresentar passaporte atualizado e/ou documento de
iden�dade de estrangeiro, permanente ou temporário, atualizado, ou fotocópia do protocolo
do processo, bem como Histórico Escolar do Ensino Médio ou equivalente (Cópia do
original), traduzido para a língua portuguesa por tradutor oficial juramentado, sob pena de
perda da vaga.

3.2.12. Para os candidatos que não concluíram o ensino médio devido a adaptações do
calendário le�vo causadas pela pandemia da Covid-19, será obrigatória a entrega da
DECLARAÇÃO DE PROVÁVEL CONCLUINTE conforme modelo constante no Anexo I do
presente Edital.

3.2.13. Quanto à exigência do histórico escolar ou diploma, será aceita a matrícula do
estudante que apresentar comprovante de solicitação do documento pela ins�tuição onde
realizou o ensino médio, até a entrega dos documentos, que deve ocorrer no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da matrícula.

3.2.14. A falta de algum dos documentos anteriormente mencionados, vedará a efe�vação
da matrícula.

3.2.15. O candidato selecionado que não apresentar a totalidade dos documentos exigidos
no ato da matrícula terá sua vaga cancelada, sendo chamado outro, conforme ordem de
classificação.
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3.2.16. O candidato que não efetuar a matrícula no período fixado perderá o direito à vaga
e não será incluído nas chamadas seguintes, se houver.

3.2.17.  É vedada a matrícula do candidato em dois cursos técnicos simultâneos no Ins�tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns.

Colinas do Tocan�ns, 26 de fevereiro de 2021.

 

IOMAR LIMA LAGO
Diretor-Geral

 
 

Documento assinado eletronicamente por Iomar Lima Lago, Diretor-Geral, em
26/02/2021, às 16:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1229534 e o código CRC 115B477F.

 
 
 

 

 

AV. Bernado Sayão, Chácara Raio de Sol, lote 29B — CEP 77.760-000 Colinas do Tocan�ns/TO 
colinas.i�o.edu.br — colinas@i�o.edu.br
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